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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 13/2021 

Assunto:  Análise do plano de trabalho do “Estudo Sedimentar Ambiente Marinho – Foz do 

Rio Doce” Plano de Manejo de Rejeitos do trecho 17 – Etapa II 

 

1, INTRODUÇÃO E HISTÓRICO 

O rio Doce, no estado do Espírito Santo, percorre aproximadamente 142 km e possui 

a sua foz entre os distritos de Regência e Povoação, no município de Linhares/ES. Após o 

rompimento da barragem de Fundão, pertencente à Samarco S.A., no dia 05 de novembro de 

2015, a pluma de rejeitos percorreu toda a calha do rio Doce, sendo o primeiro registro da 

chegada da pluma de rejeitos na foz do rio Doce, no dia 21 de novembro de 2015 e sendo 

aportado na região marinha. 

Em dezembro de 2018, a Fundação Renova protocolou a primeira versão do Plano de 

Manejo de Rejeitos – Volume 12 para avaliação da CT-GRSA. Após a análise do documento, 

e em comum acordo com a Fundação Renova, o documento foi considerado como não 

entregue. Por conta disso foi enviado o ofício SEMAD/CT-REJEITOS nº 18/2019 com esta 

informação e a solicitação de estudos complementares para o Volume 12. 

Desde então, com o intuito de dar celeridade ao processo, a CT-GRSA, representada 

por membros do IEMA, em parceria com o Ministério Público Estadual do Espírito Santo, na 

figura de sua assessoria técnica e Fundação Renova realizaram um total de três reuniões de 

alinhamento para definir as diretrizes para a elaboração do Plano de Manejo de Rejeitos do 

Trecho 17. 

A primeira reunião, com a participação do Iema, da AECOM, da Fundação Espírito-

santense de Tecnologia (FEST) e da Fundação Renova ficou alinhado que a Fundação 

Renova apresentaria uma proposta de mapa amostral, para coletas de campo, utilizando 

como base o mapa de coletas realizadas pelo IEMA/FAPES/UFES, de 2008 (background) e 

todos os dados existentes e disponibilizados no sistema CIF, como os produzidos pela FEST, 

conforme Relatório Gerencial 09/2019 (Anexo 1). 

A segunda reunião teve como participantes o Iema, a AECOM e a Fundação Renova. 

Nesta ocasião foi apresentado um mapa do período crítico (novembro/2015 a fevereiro/2016) 

e, com o intuito de diminuir e aperfeiçoar a malha amostral, foi proposto pela Fundação 

Renova, à realização de uma modelagem hidrodinâmica para se perceber o direcionamento 

preferencial de dispersão de sedimentos. Esta proposta foi aceita para aperfeiçoar o campo, 

do qual deveriam ser apresentados os mapas de sobreposição do background com a 
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modelagem hidrodinâmica para definir as estratégias das coletas, conforme o Relatório 

Gerencial nº 13/2019 (Anexo 2). 

Já na terceira reunião, com os mesmo atores da 2ª reunião, foi discutida a proposta 

da elaboração do Plano de Manejo de Rejeitos em duas Etapas: A Etapa I em que seria 

realizada uma modelagem hidrodinâmica que, após aprovada, iria direcionar as atividades de 

campo, pois ela sozinha não atenderia os objetivos do Plano de Manejo de Rejeitos; e a Etapa 

II que consiste na coleta de campo em si, utilizando a modelagem hidrodinâmica como 

orientador e sobrepõe os dados da FEST validados e o background do ano de 2008, conforme 

o Relatório Gerencial nº 16/2019 (anexo 3). 

Em dezembro de 2019 foi expedida decisão de homologação dos eixos prioritários, no 

âmbito do Processo Judicial 0069758- 61.2015.4.01.3400, para o acompanhamento do 

cumprimento das obrigações determinadas pelo TTAC. Com esta decisão, o 

acompanhamento da Etapa I do Plano de Manejo de Rejeitos do Trecho 17 está dividido em 

5 itens, definidos da seguinte forma: 

- Item 10: Apresentar ao Sistema CIF os estudos de modelagem da dinâmica marinha 

de sedimentos para o Trecho 17. 

- Item 12: Entregar ao Sistema CIF, para manifestação técnica, a Etapa 1 da 

caracterização ambiental do plano de manejo de rejeitos marinho (PMR17). 

- Item 13: Apresentar contrato assinado com a empresa que executará a Etapa 2 da 

caracterização ambiental do plano de manejo de rejeitos marinho (PMR17), caso os 

resultados da Etapa 1 indiquem a necessidade de executar a Etapa 2. Prazo máximo 

de 60 dias após a confirmação da necessidade de executar a Etapa 2. 

- Item 13.1: A Etapa 1 deverá conter/observar em suas fases internas obrigatoriamente 

as seguintes diretrizes: 

a) Compilação dos dados disponíveis pré e pós desastre em pesquisas e estudos, 

devendo se ter atenção ao contorno de praia, caraterística do sedimento pré e pós 

desastre e batimetria; 

b) Apresentação das condições de contorno do modelo, Modelo teórico (primeira 

modelagem) e manifestação técnica preliminar pela CT-GRSA e órgãos ambientais; 

c) Coleta de dados primários a serem definidos pela CT GRSA e órgãos ambientais, 

se pertinentes e necessários, devidamente justificados tecnicamente; 

d) Calibração e revisão das condições de contorno; 
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e) Modelo computacional ajustado (segunda modelagem);  

- Item 14: Mobilizar a empresa que irá realizar a Etapa 2 da caracterização do Trecho 

17 do Plano de Manejo de Rejeitos, caso os resultados da Etapa 1 indiquem a 

necessidade de executar a Etapa 2. 

 

Em 28 de fevereiro de 2020, a Fundação Renova protocolou o estudo “P4 - Relatório 

de Processos Sedimentológicos Conexos somente ao rio Doce - Etapa I”, em atendimento ao 

item 10 do Eixo Prioritário 1 e refere-se a Etapa I do PMR 17.  

O estudo mostra a dispersão de sedimentos ao longo da costa capixaba, entre o 

município de Vitória até o município de Conceição da Barra e informa a necessidade da 

execução da Etapa II, para a caracterização física do sedimento. A CT-GRSA aprovou o 

estudo com a solicitação de esclarecimentos pontuais, através da Nota Técnica CT-GRSA nº 

03/2020 (Anexo 4) e que foi deliberada, pelo CIF, através da Deliberação nº 394 de 26 de 

março de 2020 (Anexo 5). 

Em 30 de junho de 2020, a Fundação Renova protocolou mais quatro documentos, 

em atendimento à Etapa I do PMR 17, conforme previsto no cronograma de execução. Tais 

estudos foram entregues em atendimento ao item 12 do Eixo Prioritário 1. 

Os documentos foram analisados e aprovados, inclusive com o atendimento de 

diversos esclarecimentos solicitados na Nota Técnica CT-GRSA nº 03/2020, contudo, a CT-

GRSA entende que a Caracterização Ambiental do PMR 17 não foi atendida, pois é 

necessário o cumprimento do fluxo do Plano de Manejo de Rejeitos e a Etapa I do PMR 17, 

por si só, não é capaz de cumprir tais objetivos, conforme a Nota Técnica CT-GRSA nº 

19/2020 (Anexo 6) e a Deliberação nº 426 (Anexo 7). 

Em 10 de maio de 2021, por meio do processo judicial nº 1000242-22.2020.4.01.3800, 

foi apresentado pela Fundação Renova, o memorando técnico em resposta à Nota Técnica 

CT-GRSA nº 19/2020; a comprovação da contratação da empresa, em cumprimento ao item 

13 do Eixo Prioritário 1 (Anexo 8) e o Plano de Trabalho do Estudo Sedimentar do Ambiente 

Marinho - foz do rio Doce, referente à Etapa II do PMR 17, com o objetivo de cumprir o item 

14 do Eixo Prioritário 1. 
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2.  ANÁLISE DA CT-GRSA 

Diante do protocolo (ID 535547525) das empresas rés, através da Fundação Renova, 

em atendimento ao item 14 do eixo Prioritário 1, foram realizadas as análises dos documentos 

referentes ao Plano de Trabalho do Plano de Manejo de Rejeitos do Trecho 17 (PMR 17). 

De acordo com a metodologia apresentada, a área amostral localiza-se ao longo da 

costa do estado do Espírito Santo, entre os municípios de Vitória e São Mateus, nas 

proximidades do rio Mariricu (Barra Nova).  

As amostragens foram divididas em duas regiões baseadas nos produtos da Etapa I 

do PMR17: uma primeira região, identificada como área prioritária, com concentração de 

pontos defronte à foz do rio Doce, do qual se estende desde a porção mais ao sul, que atinge 

as proximidades da APA Costa das Algas até ao norte, na altura distrito de Povoação. Nesta 

região, os pontos amostrais estão espaçados de 2 em 2 quilômetros, tanto na direção Norte-

Sul quanto na direção Leste-Oeste.  A segunda região, fundamentada na área de dispersão 

do rejeito indicada na modelagem da ETAPA I, que se estende ao longo da costa, ao norte e 

ao sul da foz do rio Doce, possui espaçamento em intervalos de 10km, e às distâncias de 1km 

e 5km da costa. Ainda, defronte à foz do rio Doce, além das amostragens a 1km e 5km, 

também serão realizadas amostragens nas distâncias de 10km, 15km e 20km da costa. 

Constatou-se que a malha amostral apresentada não contemplava toda a área em que 

há indícios de depósitos dos sedimentos oriundos do rio Doce e que podem conter rejeitos, 

conforme os estudos da Etapa I do PMR 17, que mostrou possibilidade da presença de rejeitos 

entre Vitória e as proximidades do rio Itaúnas.  

Requisição: É necessária a inclusão de pontos de amostragens até a proximidade do 

rio Itaúnas, já que a Etapa I identificou a presença de sedimento do rio Doce nas adjacências. 

Para complementar a modelagem computacional realizada durante a Etapa I e 

subsidiar a Etapa II do PMR 17 serão realizadas amostragens com dois objetivos:  

1. Identificação da presença de rejeito, em que serão feitos amostragem física; 

levantamentos geofísicos (acústicos) e; perfilagem sedimentar e imageamento da 

camada superficial. 

2. Caracterização do rejeito, que contempla a realização de granulometria; microscopia 

eletrônica, mineralogia por difração de raio - X (DRX); fluorescência de raio-X (FRX); 

qualidade dos sedimentos; espectrometria de massas com plasma acoplado 

indutivamente (ICP-MS) e; análises isotópicas. 
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2.1 Identificação dos Rejeitos 

Para a identificação dos rejeitos, serão realizadas coletas de sedimento através de 

barco e mergulhadores, sendo as amostras obtidas por meio de testemunhos de 30 cm, 

indeformados, a fim de avaliar detalhadamente, no mínimo, camada superficial, zona de 

transição e sedimentos naturais;/Box Core; testemunhagem a percussão e; através de 

mergulhadores, caso os outros métodos não forneçam amostras adequadas.  

Requisição: É necessária análise detalhada da camada superficial, em que os primeiros 5 cm 

sejam analisados a cada 1 cm, pois, a modelagem hidrossedimentológica (Etapa I do PMR 

17) mostra que há regiões com depósito superficial centimétrico. 

Para auxiliar na identificação dos rejeitos, serão utilizadas análises geofísicas 

(acústica), perfilagem e imageamento de fundo. Sabe-se que o PMBA, executado pela Rede 

Rio Doce Mar/ Fundação Espírito-Santense de Pesquisa (RRDM/FEST) já realizou estudos 

com a mesma área e metodologia. 

Requisição: Deve-se apresentar justificativa técnica da necessidade de se realizar estudos 

geofísicos, de perfilagem e imageamento de fundo na área de estudo, uma vez que já existem 

estudos aprovados pelo CIF. 

Os Sólidos Suspensos Totais (SST) serão utilizados para subsidiar as discussões do 

estudo, dos quais serão utilizados dados do Programa de Monitoramento Quali-Quantitativo 

de Sedimentos.  

Contudo, o período de amostragem será entre outubro e novembro de 2021, ou seja, 

final do período seco e início do chuvoso, do qual há menor concentração de sedimentos e, 

assim, pode interferir nas discussões dos estudos. 

Requisição: Para a discussão do trabalho final se faz necessária a utilização de todos os 

dados de SST, incluído o período chuvoso e os dias de maior pluviosidade do rio Doce, com 

o maior volume de emissão de SST na zona marinha. Os dados devem ser utilizados do 

PMQQS. 

2.2 Caracterização dos Rejeitos 

Para a caracterização do sedimento contendo rejeito, a CT-GRSA entende que os 

itens apresentados atendem à metodologia necessária para a identificação dos sedimentos 

oriundos da barragem de Fundão. Contudo, vê a necessidade da adição da Susceptibilidade 
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Magnética, por ser uma técnica de fácil mensuração e ter bibliografia anterior que se possa 

comparar e quantificar o rejeito. 

Além disso, quanto às análises isotópicas, cabe ressaltar que a RRDM/FEST realiza 

tal estudo, no anexo 8 do Termo de Referência do Programa de Monitoramento da 

Biodiversidade Aquática (PMBA). Assim, requisita-se que a Fundação Renova apresente 

justificativa técnica para a realização do estudo já aprovado pelo CIF. 

Ainda, quanto à caracterização dos rejeitos, é importante destacar sobre trabalhos 

laboratoriais. É importante que os itens de metodologia e discussão dos resultados 

apresentem as informações completas, como o processamento das amostras, forma de 

digestão das amostras, etc. Ao realizar a discussão dos dados, é recomendado que as 

comparações sejam realizadas com trabalhos de metodologias similares para que as 

comparações sejam as mais próximas e confiáveis possíveis. 

Requisição: Adicionar a metodologia de Susceptibilidade Magnética e utilizar as bibliografias 

disponíveis para comparação dos resultados. 

Requisição: Apresentar justificativa técnica para a realização das análises isotópicas, pois tais 

estudos já são realizados pela RRDM/FEST, através do anexo 8 do PMBA. 

Requisição: Para a caracterização do rejeito e as análises geoquímicas, apresentar, no 

relatório final, as metodologias detalhadas e realizar a discussão técnica utilizando estudos,   

normas e metodologias similares. 

 

2.3 Reunião Gerencial CT-GRSA nº 10/2021 

Após a análise do documento protocolado, pela Fundação Renova, foi realizada uma 

reunião técnica entre a CT-GRSA, a Fundação Renova e a consultoria HydroBiology, que 

executará a Etapa II do PMR 17, conforme o relatório gerencial nº 10/2021 (anexo 09). 

Nesta reunião, a consultoria apresentou o Plano de Trabalho e foram sanadas as 

dúvidas técnicas da CT-GRSA, tendo como encaminhamento a viabilidade de atendimento 

das requisições solicitadas pelos técnicos da CT-GRSA. As principais solicitações foram: 

1- A Fundação Renova irá analisar a viabilidade para estender a área de estudo, alcançando 

as proximidades da foz do rio Itaúnas; 
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2- A Fundação Renova irá reavaliar os estudos produzidos pela RRDM/FEST e, caso 

necessário, apresentar justificativas técnicas para a realização dos estudos geofísicos e 

análises isotópicas 

3- A Fundação Renova irá avaliar a inclusão da metodologia de Susceptibilidade Magnética. 

 

2.4 Reunião Gerencial CT-GRSA nº 12/2021 

Após as requisições expostas pela equipe técnica da CT-GRSA, na Reunião Gerencial 

10/2021, foi realizada uma nova reunião para que a Fundação Renova apresentasse 

respostas às solicitações. Nesta reunião foi explicado, conforme o relatório gerencial nº 

12/2021 (anexo 10), que: 

- As análises geofísicas e isotópicas realizadas pela RRDM/FEST possuem um escopo 

diferente e uma área menor que o PMR 17. Assim, os estudos propostos serão mais 

completos do que os produzidos no âmbito do PMBA da Câmara Técnica de 

Biodiversidade (CT-Bio); 

- Nas amostragens realizadas por mergulhadores, alguns pontos serão selecionados 

para os detalhamentos de 1 em 1 cm da camada superficial (primeiros 5 cm);  

- A malha amostral será estendida até a foz do rio Itaúnas com o incremento de 6 (seis) 

amostras; 

- Será incluída a metodologia de Susceptibilidade Magnética; 

- O elemento Vanádio já está incluído nas análises, pois foi descrito no item 2.4.6 e o 

mesmo foi incluído no item 2.4.5 para não gerar confusão; 

-  Mesmo com as inclusões realizadas, o cronograma não será alterado. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Desta forma, devido a necessidade de realização da Etapa II do PMR 17, conforme 

destacado no documento “P4 - Relatório de Processos Sedimentológicos Conexos somente 

ao rio Doce - Etapa I”, apresentado em atendimento ao item 10 do Eixo Prioritário 1, em 28 

de fevereiro de 2020, deu-se continuidade às atividades para executar Etapa II, em 

atendimento dos itens 13, 13.1 e 14, Eixo Prioritário 1, no âmbito do Processo Judicial 

0069758-61.2015.4.01.3400.  
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A CT-GRSA analisou o documento “Estudo Sedimentar do Ambiente Marinho - Foz do 

Rio Doce” e apresentou requisições para o atendimento dos itens judiciais da planilha de 

consenso. No intuito de dar celeridade ao processo judicial foram realizadas duas reuniões 

técnicas entre as partes, do quais, grande parte das requisições foram atendidas, conforme a 

tabela 01. 

Tabela 01: Requisições feitas pelos técnicos da CT-GRSA, à Fundação Renova, após análise 
do Plano de Trabalho do PMR 17, na Reunião Gerencial da CT-GRSA 10/2021 

Requisição Prazo 

1- A malha amostral deve contemplar a região da foz do rio Itaúnas, 
pois os estudos da modelagem hidrossedimentológica indicam 
deposição de sedimentos oriundos do rio Doce. 

Atendido na 
reunião gerencial 
CT-GRSA nº 
12/2021 

2- Realizar análise detalhada da camada superficial, em que os 
primeiros 5 cm sejam analisados a cada 1 cm, pois, a modelagem 
hidrossedimentológica (Etapa I do PMR 17) mostra que há regiões 
com depósito superficial centimétrico. 

Atendido na 
reunião gerencial 
CT-GRSA nº 
12/2021 

3- Apresentar justificativa técnica da necessidade de se realizar 
estudos geofísicos, de perfilagem e imageamento de fundo na área 
de estudo, uma vez que já existem estudos aprovados pelo CIF. 

Atendido na 
reunião gerencial 
CT-GRSA nº 
12/2021 

4- Para a discussão do trabalho final se faz necessária a utilização 
dos dados de SST, incluído o período chuvoso e os dias de maior 
pluviosidade do rio Doce, com o maior volume de emissão de SST na 
zona marinha. Devem ser utilizados os dados de SST do PMQQS. 

Versão final do 
Plano de manejo 
de Rejeitos 

5- Adicionar a metodologia de Susceptibilidade Magnética e utilizar as 
bibliografias disponíveis para comparação dos resultados. 

Atendido na 
reunião gerencial 
CT-GRSA nº 
12/2021 

6- Apresentar justificativa técnica para a realização das análises 
isotópicas, pois tais estudos já são realizados pela RRDM/FEST, 
através do anexo 8 do PMBA. 

Atendido na 
reunião gerencial 
CT-GRSA nº 
12/2021 

7- Para a caracterização do rejeito e as análises geoquímicas, 
apresentar, no relatório final, as metodologias detalhadas e realizar a 
discussão técnica utilizando estudos, normas e metodologias 
similares. 

Versão final do 
Plano de manejo 
de Rejeitos 
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Sendo assim, entende-se que o item 13 do Eixo Prioritário 1 foi atendido em 09 de 

dezembro de 2020, conforme o anexo 08, do qual é apresentado o contrato da empresa 

HydroBiology, que executará a Etapa II do PMR 17. 

Já o item 13.1 e o item 14 do Eixo Prioritário 1, entende-se como cumpridos, em função 

da apresentação do Plano de Trabalho para o estudo intitulado “Estudo Sedimentar do 

Ambiente Marinho - Foz do Rio Doce” e da realização, entre as partes, das reuniões gerenciais 

10/2021 e 12/2021 da CT-GRSA..  

As empresas rés apresentaram, através da Fundação Renova, o memorando técnico 

em resposta ao item 12 do Eixo Prioritário 1. A partir da análise deste documento, entende-se 

que a Fundação Renova tratou a Caracterização Ambiental dividida para cada Etapa, ou seja, 

para cada Etapa do PMR 17 há uma caracterização ambiental e, o item 12 do Eixo Prioritário 

1 refere-se apenas a Etapa 1 do PMR 17. A CT-GRSA concorda com tal visão e, assim, 

entende como cumprido o referido item.  

Quanto ao item 10 do Eixo Prioritário 1 foi dado como cumprido através da Nota 

Técnica CT-GRSA nº 03/2020 e Deliberação nº 394, em 26 de março de 2020. 

Tabela 02: Síntese de atendimento judicial do Plano de Manejo de Rejeitos do Trecho 17 

Item Cumprimento 

Item 10: Apresentar ao Sistema CIF os estudos de modelagem 
da dinâmica marinha de sedimentos para o Trecho 17. 

Cumprido em 26 de 
março de 2020 

Item 12: Entregar ao Sistema CIF, para manifestação técnica, a 
Etapa 1 da caracterização ambiental do plano de manejo de 
rejeitos marinho (PMR17). 
 

Cumprido em 30 de 
junho de 2020, após 
entendimento do 
memorando técnico da 
Fundação Renova, 
apresentado em 20 de 
maio de 2021 

Item 13: Apresentar contrato assinado com a empresa que 
executará a Etapa 2 da caracterização ambiental do plano de 
manejo de rejeitos marinho (PMR17), caso os resultados da 
Etapa 1 indiquem a necessidade de executar a Etapa 2. Prazo 
máximo de 60 dias após a confirmação da necessidade de 
executar a Etapa 2. 

Cumprido em 09 de 
dezembro de 2020, 
conforme anexo 12 

Item 13.1: A Etapa 1 deverá conter/observar em suas fases 
internas obrigatoriamente as seguintes diretrizes: 
a) Compilação dos dados disponíveis pré e pós desastre em 
pesquisas e estudos, devendo se ter atenção ao contorno de 
praia, caraterística do sedimento pré e pós desastre e batimetria; 

Cumprido com base 
nesta Nota Técnica. O 
item foi solicitado no 
caso da inexistência da 
etapa II do PMR 17, 
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b) Apresentação das condições de contorno do modelo, Modelo 
teórico (primeira modelagem) e manifestação técnica preliminar 
pela CT-GRSA e órgãos ambientais; 
c) Coleta de dados primários a serem definidos pela CT GRSA e 
órgãos ambientais, se pertinentes e necessários, devidamente 
justificados tecnicamente; 
d) Calibração e revisão das condições de contorno; 
e) Modelo computacional ajustado (segunda modelagem);  
 

contudo, com a 
execução das 
atividades de campo, 
este item perde efeito. 
Ainda assim, cabe 
ressaltar que as alíneas 
a) e b) já foram 
executadas; a alínea c) 
refere-se à Etapa II e as 
alíneas d) e e) perdem 
efeito com a execução 
da Etapa II.  

Item 14: Mobilizar a empresa que irá realizar a Etapa 2 da 
caracterização do Trecho 17 do Plano de Manejo de Rejeitos, 
caso os resultados da Etapa 1 indiquem a necessidade de 
executar a Etapa 2. 

Cumprido com base 
nesta Nota Técnica 

 

 

Governador Valadares, 25 de junho de 2021. 

 

Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 
 

● Adelino da Silva Ribeiro Neto (IEMA/ES) 
● Fadima Guimarães de Ávila Augusto (IEMA/ES) 

 
 
 

 

  

 
Josemar de Carvalho Ramos 

Ibama - Unidade Técnica de Governador Valadares/MG 
1º Suplente da Coordenação da CT-GRSA 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 13/2021 

11 de 83 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 1: Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial No 09/2019 
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ANEXO 2: Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial No 13/2019 
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ANEXO 3: Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial No 16/2019 
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ANEXO 4: Nota Técnica CT-GRSA No 03/2020 
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ANEXO 5: Deliberação CIF nº 394, de 26 de março de 2020 
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ANEXO 6: Nota Técnica CT-GRSA No 19/2020 
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ANEXO 7: Deliberação CIF nº 426, de 24 de agosto de 2020 
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ANEXO 8: Comprovação da contratação da empresa para dar continuidade aos estudos 

do Plano de Manejo de Rejeitos do Ambiente Marinho (Etapa 2). 
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ANEXO 9: Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial No 10/2021 
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ANEXO 10: Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial No 12/2021 
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